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INDICAÇÃO

AUTOR: ADELINO FOL ADOR - DEM

Indica ao l,GOVERNO DO ESTADO, a
necessidade da lin~talação de uma Agencia do-';;'--~----_.1 ,
PRÚCON no município ,-' Jaru-Ro. ,

SO Deputado que opresente subs r se; na forma regimental, indica
ao Governo do Estado, a necessidade da instalação dê um Agencia do PROCON no
município de Jaru-Ro. /

"-
OPlen~ ~das ei~rações, 8 ,agostJ3de2612. ~e

Senhores Deputados, esta propositura se da pela dificuldade que
os consumidores de Jaru encontram na hora de fazer valer seus direitos, pois não
existe este órgão para receber suas reclamações e tomar as devidas providências,
arcando muitas vezes com prejuízos, pois não tem a quem recorrer.
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